ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 175, DE 2020

De autoria da Exma. Senhora Deputada Mônica Seixas, o projeto em epígrafe cria o Plano Emergencial para Enfrentamento à COVID-19 em áreas vulneráveis e assegura o acesso à água e à distribuição de kits com insumos básicos necessários à manutenção das condições de higiene e de saúde.

A propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único, do artigo 148 do Regimento Interno, nos dias 02/06/2020, 03/06/2020, 04/06/2020, 05/06/2020 e 08/06/2020, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuída ao Dep. Gilmaci Santos em 21/07/2020 e, em 25/08/2021, houve a redistribuição para esta Parlamentar, para que seja apreciada quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar.

De rigor notar, desde logo, que a matéria de que trata o PL foi amplamente debatida por esta Casa no ano passado, culminando, inclusive, na aprovação da Lei nº 17.268, de 13 de julho de 2020, que trata de medidas emergenciais de combate à pandemia do Coronavírus.

Durante o trâmite do PL 350/2020, que deu ensejo à referida lei, dispositivos de várias proposituras apresentadas pelas mais diversas bancadas foram inseridos no texto, de modo a congregar as diferentes reivindicações dos parlamentares. A bem da verdade, a propositura em análise foi apresentada em 1º de abril de 2020, dois meses antes da aprovação da redação final do referido PL por esta Colenda Casa Popular. 

De fato, é possível verificar que temas do PL em análise também constam na supramencionada lei. Mencionam-se, a título de exemplo, artigos que versam sobre a requisição de hotéis ou espaços similares de alojamento pelo Poder Público, distribuição de cestas básicas e itens de higiene, bem como da atividade de fornecimento de água. Confira-se:

Artigo 16 - Havendo necessidade devidamente justificada e mediante requisição do Estado, poderão ser hospedados em hotéis ou espaços similares de alojamento: 

I - profissionais de saúde da rede pública do Estado atuantes no combate à pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19); 

II - profissionais de assistência social da rede pública do Estado atuantes no combate à calamidade pública gerada pela pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19); 

III - pessoas que vivem em Instituições de longa permanência e sem estrutura para organização de isolamento social; 

IV - pessoas em situação de rua; 

V - mulheres vítimas de violência doméstica e seus filhos, nos termos do parágrafo único do artigo 23 desta lei. 

§ 1º - A providência prevista no “caput” deste artigo é considerada medida profilática emergencial para a preservação da integridade física e da saúde das pessoas referidas neste artigo, bem como de seus familiares. 

§ 2º - Aos proprietários dos hotéis ou espaços similares de alojamento requisitados pelo Estado, que hospedarem as pessoas referidas neste artigo, será garantida pelo Poder Público indenização pelos custos da hospedagem, conforme critérios e parâmetros dispostos em decreto do Poder Executivo.” (...)

Artigo 25 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, em caráter emergencial, programa assistencial para distribuição de cestas básicas e itens de higiene pessoal à população carente e em situação de vulnerabilidade social, no âmbito de todo o Estado de São Paulo, enquanto perdurar o estado de calamidade pública referido no “caput” do artigo 1º desta lei. (...) 

Artigo 30 - São consideradas essenciais e indispensáveis ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) as atividades de fornecimento de água, energia elétrica, gás e tratamento de esgoto. 

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo autorizado a adotar providências junto às concessionárias de serviços públicos, responsáveis pelo fornecimento de água, energia elétrica, gás e tratamento de esgoto, para impedir a suspensão do fornecimento desses serviços essenciais, por inadimplemento do consumidor, enquanto perdurar o estado de calamidade pública referido no “caput” do artigo 1º desta lei.”

Diante do histórico acima narrado, verifica-se que a propositura perdeu o objeto, sendo o parecer contrário ao PL 175, de 2020. 
Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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